
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 200/2022 - PRES/DPL
Em 12 de julho de 2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Através  do  presente,  encaminhamos  a  Vossa

Excelência o Projeto de Lei nº 43/2022  de iniciativa do Vereador Ricardo

Teixeira de Oliveira, aprovado por este Legislativo nas Sessões realizadas

nos dias 05 e 12 de julho de 2022. 

Atenciosamente.
                                               

                                
CELSO NICÁCIO DA SILVA

Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

 
    PROJETO DE LEI Nº 43 /2022  

Dispõe sobre a vedação do fornecimento
de comprovantes bancários em papel de
material  termossensível nas agências do
Município de Araucária-PR.

Art. 1º Fica vedado o fornecimento ao consumidor, de comprovantes
em papel de material termossensível pelas agências bancárias no município
de Araucária/PR.

Parágrafo único. O comprovante de operação bancária deverá ser
fornecido  em papel  de  material  com duração estimada  superior  a  cinco
anos. 

Art.  2º É  vedado  o  fornecimento  de  comprovante  de  operação
bancária, em papel de material termossensível ou com duração estimada
inferior a cinco anos.

Art.  3º O  descumprimento  do  disposto  nessa  Lei  sujeita  seus
infratores às sanções administrativas estabelecidas pelo art. 56 da Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990, sem prejuízo das sanções de natureza
civil, penal e daquelas definidas em normas específicas.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias da
data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Araucária, 12 de julho de 2022.

CELSO NICÁCIO DA SILVA
Presidente


